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PRHSAü EL.Ê.T,?üll!CO No 01612022

'JOtu'tP"ATO N.o 14A2023, QUE ENTRE S'

í1 EfIíPRESA B. M. S. DE MORAES RAMOS
*Ç*,,^#RÇto DE MATERTAL DE COTVSTRUçÃO
;r4ç. ':üNTRATADA, PARA OS FrruS QUE SE
i:!í'!:-ÇlFlÇ4.

Aos 26 (vinte e s:is) dras d,) l',f r (i,; i;,,,,r, :1; ,:C23, de um lado o MUNIC|PIO DE CHÃ
GRANDE corn seüe e íoro err; ;:L-j'Írí:lrlllriri.i). i-:.crrZâdâ à Avenida São José, no 101, Centro,
Chã Grande - PE, inscrito ric, tl.N.F...:iÍviF sob o no 11.049.806/0001-90, neste ato
representado pelo Secretário dr; Sdricaçã,: [-;i'ti,"tes. Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel
Gomes da Silva. brasileira, cirvolcrado, Pi'.,i,;:;s.rr e Farmacêutico, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 01 de setenrl-,r-o de 2018. poitír'iior da Carteira de ldentidade no 5.322.402
SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, ÉM CONJUI{TO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio
Fernandes de Carvalho, brasileira, divor"i:i;rli--,. c:ornerciante, nomeado por meio do Decreto
No 036 de 01 cie s;etembro de 2,Lil8. portirir(;, illr i;iilsira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE,
CPF no 649.468.864-00, no usc cla atribuiçac que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
denornínado sirnpiesrnente CONTRATAhITE. c a emprêsa B. M. S. de Moraes Ramos
Cornércio de flê:.rie rial de ÇonstruÇão M[, , ]i(pJ no 37.422.440/0001-47, com sede à Rua
Antônio Valdevinc-, Costa, 961 .- J'c,ri-ôe".-- r.rç:feiPE - CEP: 50.721-790, representada por
sua Representar,,te Legal, Sra. Bianca [r{ar:,r;iiriio.Simões de Moraes Ramos, portadora da
Carteira Nacional de Habilitaçãr: irlo t)7?0e,113805. expedida pelo Departamento Estadual de
Trânsito de Pe.,rnambuco, t;PFllVlF N. 107.743.254-29, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o í".ríjsente C.rrrlr',-rtr-,, cuja celebração é decorrente Processo
Licitatório no 025t?.0?.2 - Preqáo Eletrônicc, no ü1612022- Ata de Registro de Preços no

05112022 - doravante denonriii;-,.ri: PROCEIS$í; r: qlre se regerá pela Lei Federal no 8.666 de
21 tte jr.rrrho dí.j"ia--i93, e nr<;rJríir:;ÇÕes sll:secuentes; pelos termos da proposta vencedora,
parte rntegrar''rtê i j,r:Iikl contral-u, ,r.rir-; (is,tir,ri)+i(.r.:rir) no Edital e SeuS anexos, pelOs pfeceitos de
direito pucii.;o, !rir;::riJ-ad()-l-e -l ','. :,'-r,rl"-,Ii.:. :ri-: ;:,' .rS pfinCípioS da TeOfia Geral dOS COntfatOS
e as clisposiçC,'r::; r,h'; iltfr.ittcr prr'u:.,rii-i: (,ii..r!'ríiii,l.:,) :r:: r.iausulas, e condiçóes que se enunciam a
seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA C§ OBJETC Fornecimento parcelado de Material de
Gonstrução, Hidrossanitário, Elétrica, Ferramentas, Proteção, Ferragens, Postes,
Madeira e Esquacirias, destirrirdc.):; drv*r:;irr; Secretarias do Município de Chã Grande e
dernais Orgãos Pai-licipant€s, <;t:ifor:ne t:.:1;c iirt:açÕes e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante <leste contrato irrdeperidcnrs '.:3 t!anscriçào.

Parágrafo Prinreiro - O pres,]i,ig (lr-ri.rt"atrr ,'r,:,,' iri-:írterá ser objeto de cessão ou transferência,
no todo ou em oártrl.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINAUüAUE -- O objeto deste Contrato destina-se ao
desenvolvimentc clas atividader: n'lrmai:c c;: cri\,,er:.a Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO I}RÁZü _

de 2423
:,,;,2 Çel111-oto vigorará até 31 de dezembro

, I I t I l I U ra

Chã Grande
ll»* rre+- lf"*t"r,.

BIANCA
\IAÍIANHAO
5ll',10E5 DÊ
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CLAUSULA QUARTA - DO vêLÍ/R-[.-Çp_ÊÉ_2&lú§S DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse
Contrato o valoi iju R$ 84.763,3íi (Oitenta §' qriatio mil, setecentos e sessenta e três reais
e trinta e quatro centavos) reíerente a{- vài(.ri total do objeto previsto na Cláusula Primeira,
para a totalidarJe ,3rl perío.dc r-',i:,i^,cioíra(i,- r-r:r ,-.iaLrsula Terceira, conforme detalhamento a
seguir.

ITEM - EXCLUSIVG PAi--<À MICROEMPRi:-i.q§ É EMPRt5,4s 'i.]= PÉQUENO PORTE (artigo 48, lll da Lei 12312006l'.
MAIERIAL CONSTR

VãlorêsDESCRTÇÃO ÉJJARCA

.s.ptfgg.__
I MARCA

llARCA
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UetLial./
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UND.
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ParágrafO Ftíineiro - Cs pi;;gari"rÍ')íii:.)i SGi'i.ir-' ,'
contratada, pol' üi-i:er': i barti;ári;,r Êri-i: 3te *3r' , ii;
definiti''ro, q uãr-ltlil í Í : a ntida§ ai ir{:)sil i a -j i-í-r i', i'i:

impeditivo Ílare c {-;r:?r iÍ-)ilta r:;.rr;ií;rl'idi) À '.',,'-, I

,rirclos mediante crédito em conta corrente da
, iiias consecutivos, a contar do recebimento
' ,: ,:-:rciais de habilitação e caso não haja fato

UND. QUANT Total
60

QUANT Unitário
30
2()

Valores (R$)
QUANT Unitário Total

03 20.ü1
03 252.66 757.98
03 46,98
03 27.48

UND. QUANT Unitário Total
Unidade 20 19,99

UND. OUANT Unitário
10 24.18

ITEM QU.ANT,

8.000
50

QUANT. Unitário
- tÍ\9, _

Total
100 81,98
100
280

121 .21
28,66

0,66Unidade
Unidade

8.000
't 5 135.99

5 280.00
2.039.85

10 248.95 2.489.90
100 87.99 | 8.799.00

Valores (R$)
UND. QUANT. Unitário Total

50 94.1 1

20 251,89
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ParágraÍo Segunco ' Cs pai;;.;;rüiriú:i sr-jiii
com os produio:; <;íetrvamente ÊJÍrlregLies iit) r1

Çfr,,,,

FIs. 01 788

.,,',::ados rntegralmente, em correspondência
:, .1.rterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal dcvicinrrrs:rte atestada deverá ser aprêsentada na
Secretaria de l:rrrarilças tjo N4uriii-'iiro de Uir., ';iairdelPE, Localizada na Avenida São iosé, n"
101, Centro. Cl-rá Grande/PE.

Parágrafo Quarts - Por ocasiâo ijo paqarneritr-i ;,: contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularrdade ilo FGTS - CRF, comprovando regularidade com o
FGTS:
b) Certrr:áo Neqatirra de Debit,:s I-'t,-iiaÍivos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União e INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasi!;
c) Certidáo Negatrr,'a oe [)ebilor; 'i'i'"i.:nlhistâs - CNDT, expedida pela Justiça do
Treibaiirc, Con'i',,\f(i\/trÍriiir.,r inexi',:r,rl,.i:r tr(,'debitos inadimplidos perante a Justiça do
Traballrç:
d) Prova de regulariclacle coín .i: l':.:;errdâs Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da r.;ontrata<ta.

Parágrafo Quinto - O paganrento será rcilli.r..ltjo. ;:pós a apresentação pela Contratada da
nota fiscal deviderrnente preenchida e irirlii ;:çlr-, do banco, agência e conta bancária da
empresa que rr:rei.'urá c valor iir: oojeto.

Parágrafo Sexte - I'tãr; haverá. 5:;L-, i.lp,cte:,e ;:i;iii:ra. pagamento antecipado

Parágrafo Sétinro - Nenhunr paganrento síirr eretuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. l-sse fato nao será gerador de direito a reajustamento de
preços ou à atualização rnonetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal riue íor apresentada com erro, ou observada qualquer
circunstância tlue desaconselhe o paEamelti; será devolvida à contratada, para correção e
nesse caso o )r'.t;)-(.) pre,visto f ,() iiaiiágrafo ur'rilirtc será interrompido. A contagem do prazo
previsto para pcr!ãnrento será rn;c.raíJa a partri- ca respectiva regularização.

Parágrafo Norro - Eventuais a(r'asr:s nos i)ârii;rÍ-Íientos imputáveis à contratada não gerarão
d ireito a qualquer :liualiz-;rÇat:

Parágrafo Décirno - A adludicatária não podera apresentar nota fiscallfatura com CNPJ/tV|F
diverso do regrsiracjo no Contrato.

Parágrafo Décirnc.r Primeiro - I)ei,eràr-r cs::r; ir:clusos nos preços apresentados todos os
gastos clo írcto. ,:irbalAoenr ê ii,.cos c ..ir.r3::i(rr.;i,.; tributos, sejam eles sociais, trabalhistas,
previCerrciarics. irsc,r,s, ccrrt.ie!'uiârs cLi oê i-,i.i,-liiir:Êi- outfa natufeza fesultantes da execução do
contrato.

CLAUSLILA QtJtlü [r\ -- [LA1-tiÂl-lZAÇ4it]-M§UETARIA - Ocorrendo atraso no pagamento,
e desde que para tanto, a contratacia rrat; tenha concorrido de alguma forma, haverá
incidência de atueliização rnor-.'r:tária sob,re o valor devido, pela variação acumulada do
IPCfuIBGE ocorrida entre a ciata final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva
realização.

CLAUSULA. SEXI-A - DO REA-itiSTÉ - Nar' :.t;r;: concedido
ao valor do Contia'.o

ajuste ou correção monetária

chã
? I Ê 
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Parágrafo Unico
mediante a sliíi(,i
inciso ll, c/ da r-,-.i

suficientemerric .

- f-lca ASSL)gurâ(,C C r€
,erriência <ie Iato urÍ-.rrev

S.666/93 nrediante prov
l:rprovada atiaves ie dr

r rconômico-financeiro inicial do Contrato,
. , lÊímos e forma estabelecida no artigo 65.

-..., I , i .1, ccntratada, cuja pretensão deverá estar
',' .,'.,'5/.

CLAUSULA SEl rldA - t}Jj...ú-jlq __!t-_ Os produtos
adquiridos devc.:râo ser entreguÉs na Seí;i".,i.lri.: lüunicipal de Governo, situado na Avenida
São José, n' 101, üentro, Chã Giande/PE, ocasiar'-i ent que será procedida a conferência dos
produtos entregues. e a verifrcaçác se esteo ije acordo com as características e quantitativos
descritos na Ordem de Fornecimento.

Parágrafo PrÍnteiro. Os orcdi"iit.rii {ir,','i:il'r.1r -.r-; '.r'iireEues em até 05 (cinco} dias corridos, e
dcr recebinrento tJn Ordc.m rle Íri'rrecrnri,rr.ic +mrtida pela Secretaria de lnfraestrutura do
Municípic de Chã ílrande. no i:c,rár:c de 0ll'ritíirrin as 13h00min.

Parágrafo §egunrlo: Os pro(jL1-i5 s'.r,rr:r,,.: r';-,r. ;b;,1üS definitivamente após a verificação da
qualidade e quar-rtidade cios pro(tutcs ,3 L-./r)r-,rlÉ.'írlits-;rrte aceitação, mediante atestado do setor
responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo ce vafida<le ,Jos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze)
meses contados a parlrr oa data t1e errtregir cios respectivos produtos solicitados na Ordem de
fornecimento ernrfii.r pele Se,;r'c1ani-r dt: lrrÍr;rr:slrt-iti.rra do Município de Chã Grande.

Parágrafo Qu;:rtc: O trarrspotr. rrAr-qa .. 3 ,.lrrcarga dos produtos correrão por conta da
Contratada, beiti ,jr-ralquer custi-r adiuon;l scliutado posteriormente ao Município de Chã
Grande.

Parágrafo Quinto: O receLrimento provisono ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejLrÍzos resultantes da incorreta execução do
contrato.

Parágrafo Sexto: À Contratacj;: íic;rá obrillürlit i: trocar o produto que vier a ser recusado por
não atender à especificação co Airexo ii,,ti:dem de Fornecimento, sem que isto acarrete
qualquer ôrrus à a'Jministração i'itr rít-rijiiÍly traj : niÉ'/.rncia das sanções previstas na Iegislação
vrgenie. O prazc para errtrega cio(s) novr)ítr,;) r;rcduto(s) será de até 48 (quarenta e oito)
horas contadas em dias úteis a contar cia iiotificação à contratada, às suas custas,
sem prejuízo oa aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétirno: Os prc-rdutos ser'âo rerr:elritios de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabiildade do fornecec-it.ri' neneíir;iarro os padrões adequados de seguranÇa e
qualidade, cai.rerrdo-lire sanar 11u;risquer ii','egi;laridades detectadas quando da utilização dos
mêsmos

Parágrafo Oltavo'- Ser;': CleSrL-'r,J(J:l (\:ji.'r';ii.ii:r "!nsé Henrique da Silva, Ít/atríCUla 346923,
Secrctarrc \4rir,:,:ri,,il r1e l1fr3,,:c;i:il,-:r'â /,'qrr,,{ ,;§-§TOR DO CONTRATO e o servidor Hagi
Lucas Gom*.+ rrarbcs:a, Í'!/t;-rrriíliiirl '< i l:rí :ri ii lJifetof de ObfaS, COmO FISCAL DO
CONTRATO, ,,.,i,._:.rjÉri,,Cl Lr(jt(r rii:._)r)._:;r;r',ii,t,j:t.;ili0 e fiSCaliZaçãO da entfega dOS pfOdUtOS,

anotando enl regrsii'o praprio I(,{.j;is ais occrrci:i;!as ielacionadas à execução e determinação,
tudo o que for nei:essário a regirlerizâÇâo L,:Õ Í;rlhas ou defeitos observados na execução do
Contrato,

...Eii,t.::Ç-AO A subcontratação depende de

r l t, t r l u la

Chã Grande
tle*llu*lh$*n

CLAUSULA OITA.VA. DA SUBCCN
,.1' ,:r,: aValiaf Se subcontrataçáo cumpre os

AV. SÕo Joré, n" lOl, Cenko, ChÕ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-(Xr0 I leleÍone:81 3537-1I40 | CNPJ: 11.049.E0ó/qr0l-?0
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requisitos de quaiificaçãc; teciricir .,riérrr

execução do objet,r.

Parágrafo Prinreiro A (-r.,,it-;"

respotrsabilioacies (lontratuars . ie1

reíerencta, iite i, irr,iric rria;tir-rr,i ii,,: l.

Fls

, ';, ;,-iri);tde fiscal e trabalhista necessárros a

. ; , i rrÇáo do contrato, sem prejuízo das
, .r,;r.r;ontratar parte do objeto deste termo de
.,. . .ri.rionzaç.ão do Íi4unicÍpio de Chã Grande.

Pr-rr it
(.rrrlr

Parágrafo -§egur-rr.io [jri, ríi.]-rl,j,-c, !'r;tviJSg de subcontratação, permanece a
responsafiilidacti, ;: rtegrÉri da ,,,,-rrrrrataoir iJijr;i pe.rfeita execução contratual, cabendoihe
rcalvar a supelvisao e coorderráç,ãc oas ?ritvrriâties da subcontratação, bem como responder
perante a Corttratartte pelo riqerc,,;r-i crJrllpllíílÊr:i,.'r ,-'1aS obrigaçOeS COntratUaiS COrreSpOndenteS
ao objeto da subcontratação.

CLAUSULA NON,r\ _ DAÊ_8.-8,üIC]AÇQFÃ ÚI I.]ONTRATADA - E responsabilidade da
CONTRATADA a exei:iiçãc objeto ',:ontriir,.;al siri estreita observância da legislação vigente
para contrataçoe:- priblicas as :.,o+,;r,ii:c.-jl,-i.:i, l.r;-rrjtirâs contidas no editale seus anexos, bem
COmO em SUAS prCIlOStaS!. asstiil ,i'iiií-'iíltÉ3 ,tll,:;;'i.3 aS SegUinteS Obfigações:

a) Fortiecei" ,: objeto rrL, [)râzo e ri.l ii:'nr:.a de entrega estabelecidOs no Termo de
Referência e na proposta, com indÍcaç;Ões referentes à marca/fabricante, ficando sujeita
à multa estiibelecida no cr:ntrato, b':t:r cllmo as prescrições da Lei das LicitaçÕes e
Contratos Arlminrstrativos. resporrtlendu pelas consequências de sua inobservância
total ou parcial:
b) Mant*'-:e Ciri^arrte t':i;, a ;icêi.i-i;i i-i.:,v:(ilrcão do contrato, em compatibilidade com
as obrtgaçc;os assurnidâ'i ,:or,' iisi t;(;rirrcóes de habilitação e qualificação exigidas no
Terrno cc. Ri,l I r-rréttcta :

ci Atender rrr, r:I: rnarJo É,,,.)l.r .,1 (iorri)il::i'-) do defeito dentro do prazo estabelecido neste

estabelecirJa irc Contratrr;
d) Acertar. nas n"lesmas cc-rnrlrÇoe'J r{e ijr..râ proposta, os acréscimos ou supressÕes do
fornecimerrtc cra contrarai-,i.:, que porvr..ntrrra se fizerem necessários, a critério da
Contratarite:
e) Assunrrr integral responsabilrclade solri'e extravios ou danos ocorridos no transporte
dos objet«rs. qualquer que iej:r :(Ja rerriii;r.
f) ComunrL'ar, por escr"ii-i-r, ã Cúirtrat.ii:le, ;ualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorrer nc', ír:i necirnento or.l <"ibjeir.: colltrili.lri.r,
g! Arcar corr: iodas as despesaS ir:L,',v're;ries de uma eventual substituição do objeto,
em caso rJe rt:1,rosiçãcl Cc lrlesltrc,
h) Prestar esciarecinrentos ao Corrtraliirlre. quando solicitado, no que for referente à
entrega e a rtr:aisquer oconencras r'elilcionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabllidarle or-.los danos eventuais causados à contratante ou
a terceiros no fornecinrento üra ajustado, não excluindo ou reduzindo tal
responsâoil!ilade a íiscalizaçào orr acorT't aílhamento realizado pela Contratante;
j) Assrrmir rcspr:nsaL:ilic.;,.le pí.]r t.)dii:, ,rs gastos com encargos previdenciários e
obrrgaçc":s ::ccrais pr€-vi!l!J:,,':a lcrl;:i.rr,,:,ú lirlfrâl e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-la:i i1-i'-:i-rf..113 (r'iiptr ,r i,,,: r: ir-r. .)' .'-tl:j en'lpregados não manterão nenhum vínculo
iit"It Drcq :li',,, ri ) í,otI (- lü u f'.i, \-1. I rr i 3 :

k) Res1.,u,i-.t,,'irz,]t'--1.3'.):)i i.,)i.ta:; i):, .--:i\'.,ii,,-iLts fiscais e Comefciais reSUltanteS deSta
contrataca,:,
l) Resp-roi-is;rr-rilrzar-se;;eii., !-r;-,'i:-;iJr!!-rc r.l,-; pioduto objeto do presente Contrato, e todos
os ônus, reiativos ao Íorí,ç:r:inrerrir; liicir-;:iivtr frete, desde a origem até sua entrega no
local de clesttno, bem coir,r: Li.in"lpl'rt' a:i nc.,írrras adequadas relativas ao transporte do
produto obieto rjo presente ternro
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rn)Entrega,' o produto acúirdrci?niicí, tte iorma adequada garantindo sua integridade
física;
n) Resporrsi:iiilizar-se pui ,lr.raisr..lrrei L'iuiias ou despesas de qualquer natureza em
decorrência de descunrprimento rie qualr.;urer cláusula ou condição do contrato,
disposittvo leqal ou reguiarrrenti; pr.,r sui, [-'arte;
o) Observar rigorosanrcinte tr:r.las âr, =specificações gerais, quê originou esta
contrataçac e cie sua propcstar;
p) lVairter riilrrrerú teleíÓr:ru. c e-ririiii lri.,.,ir,lados de escritorio ou firma para contato e
rnternre'c1r. r;..rr., Iul)t,J ai cür iii.-:ir,r :ic

CLAUSULA DE,CIMA - B_A§"*!fEffQ!qíJj:_s_LQ CONTRATANTE - São obrigaçÕes do
hlunicípio de Chá Grande:

a) Receber o objeto nas r;oncllrtÕes ;-;st;:l;elecioas neste Contrato;
b) Verificar a confcriniCiti.ic rjr-;s 3L:t1'. '(.:i.,:i);Cos com as especificações constantes no
Terrno de Reíerênoar e oa aroposic l-1ir .- rilr:: de aceitação e recebimentodefinitivo;
c) Comunicar à Contratalia. por escii«.; s,:bre imperfeições, falhas ou irregularidades
vertftcadas ;r,-: cbjetc fotrri,i-irit; É1.:tr:i í.isí- :,o11; :ubstituído, reparado ou corrigido;
d) Acc;rlg,.,i:'13:'e Íiscaii:.;r c-, '.;LtínÍ)liriic.;'i!ÍJ das obrigações da Contratada através de
servidor resDCr-isavel desr g na,Jr-:,

e) Efetua'u r)ãgantenti-:-) C,:rtir;liâr-i,l rr(i valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelectüc''s neste Contrato;
f) Fornecer atestado de capacidacle tecrrica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuars,
g) A AcinrirristraEáo rrãc responderá r:cr cuaisquer compromissos assumidos pela

Contratacia com terceiro:;, arnda que rrrrcrjiacias à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terr:eiros enr rjecorrência de ato da Contratada, de seus
em preç-l ados. preoostos <;tI :tti i-i orcJ i r a :|I :i

GLAUSULA DhCiÍvlÀ Pi{tMEtR.ê _-.0Á§_ü.LlÉ._:=.r-W.ES - Com fundamento no Art. 7'da Lei
Feder:el n.ô 1().5i)lt,?002, ficara !ínrle'jido,jrr i:lrlar e contratar com a Administração Pública
Municipal, pelc Jlr-:zo de ate a,icinc.).r'rcs r:r,.r-r prrsjgfzo de multa de até 30% (trinta por
cento), do valor estirrrado para À[il) tr rierrrai'.i r)iimrnaÇões legais, nos seguintes casos:

ai Aprese r.: i.i"t l' ot ici I rn enitr Ç:r ir i :1l.rit :

b) Ensejar 3 , el:lrd?ftlç;1,.rrç r :i t:{t:,,1t-ri-.,:lr' ':- ii:)lêto;
c) Falhar :'ia cxecuÇão do .ontíâlc,
rj) Não essri'tâf" a Ati: cle figrJis'ir,- Ce Fre.-i-,s e Contrato no prazo estabelecido;
e) Corrtpr-,: i;ii"se cie ftlc,cj') ri]ittotltru.
í) irlãt: 1; ,;r- i,'. )r' á r,,'rr:.rl)1il:'

g) Deixtl, \.ttr í.rrltrOÍJar d(rr;u,ti{:rtiitÇãt: rjYi iri.;i:r ,'io ceftame;
h) Comete' f:'aude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para cot-:Cr-rtí-rii r,jes(:r-it;t> lias alíneas "4", "d', "e", "f', "9"; "h" e "i", será
aplicada multa {:e üo nráximo .JC-; I lrinia i;i-;r r r:iírt:}\ tio valor do contrato.

Parágrafo Sequndo - C) retarr j:írlí:\r)to r-l;-r urr:ci'tc;lo previsto na alínea "b", estará configurado
quando a Contríjlaiiàl

a) Deixar oe inr'::iar, senr citt.r:'a jtisli!,;ir
contados da data constante na orcieivi ci

r .::)r1êcuÇão do contrato, após 07 (sete) dias
:riil(,rCimento;

BlAlrCA
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Parágrafo Terceíro - Será dr:cluzrrlo .ic
execução do corrtr-ato. de que rra:a ir alíriu
do Parágrafo Sexto.

,i, .is obrigações definidas no contrato por 03
.-,;aGiados.

ii1i.,i" ia multa aplicada em razão de falha na
'',. i'" talor relativo às multas aplicadas em razão

b) Deixa
(três) 'Jil

.t

Parágrafo Quar1-c - Â [;;lrrr-: :., r-')(,rí'r- .r >..: contrato prevista no subitem "c" estará
configui'acia quai)(-.ir a Contra't;'ir.1c: ijil ritÇu,r-iíl-ri err pelo menos uma das situações previstas
na larh'eia 13, -.1.-r,:-;r:t Pa;i'iig;aÍi 'iiÀ..: i,ir:,::;; i..r-.:ülâ, respeitada a graduação de infraçÕes
cottfonirt, ii ia;.-:r:i,. ;1 .',.j(ri.rti. :: .,- ,i,'i.ii ..' .'.r:i. .;i,, J0 (vinte) pontOs, CUmUlativamentg.

LA1
Grarr ria lnfraÇáç Pontos da I ào

Parágrafo Quinto - O comç;c,iiarrerrtc, r.';:\,'rsir no Parágrafo Quarto estará configurado
quando a Contratada executar atos tars corr:L: ii: Cescritos nos artigos 92,parágrafo único,96
e 97 , parágrafo úir:ico, da Lei n' ii 06i:ii.t99.i.

Parágrafo Sexto - Pelo descunrpnrflento clas obrigaçÕes contratuais, a Administração
aplicará multas coriÍr:rnte â siâc'.?r.áo (jstiii-)glrl{,iü.n nas tabelas seguintes:

2

J

4

5
Õ

10

[c'ãlr----

o valor da ordem de f,:i'rrr

: valor da ordç;m de í

r*ridência
"irtc a que se refere o descumprimento da

ic a que se refere o descumprimento
I

dal

il€rriio a que se refere o descumprimento
I

oal

, :ric a que se refere o descumprimento da

:r-rlo a que se refere o descumprimento da

.': a que se refere o descumprime

t!r,11eii

I

t
0,2o/o scbre
qBiça2êo
0,4% sobre
g!Maçq9.
0,87o sobi-e
q.!rçnçê!
1,67o sobr*
gfigitçac1
3,2% so[i:'e
obrigaçao.
4 O')i,., >{.::-:' '-

olg-a;-r1i1

valoí

o valor da orr-ie r C,e
2

3

4

q

6

I

L

Í.

i
TABELA 3

Item

Executar fornecrmento :ncc;nl :' -t',t,;o, provisório
eÍ iie providenciar

lncidência

Por Ocorrência

Descrição

1

? I f t t r r u t^

Chã Grande
ür*fl*. tftt»t rn

Gra
u

aL

6

I como pcr caráter pernrarlente, ou
I recomposiçào cornplerqÉj)'rtai'.

T Foine"a, intóin1açáo períroa ile Íui

l4qlgnal iiqiiar[q pqí !)!],t,,
] _Sg_s_pep(er or-r !f lgirpmpe salvo n

rio ou substituir Por Ocorrência

or ou

2

Por dia e

TABELA 2

t-lz
L_3
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t.t
I

t
4

I Utilizat
dri obter

l
I

6l

I B i Manter a üocumeírtação C* habilrtaçào aiuirlizada

a fins diversos

-.:ir -:';irj;, 1;-. i.rU detgfminadO

;:'iS atteXOS nãO
;. ',': r'eincidência

tarefa
d nada

Por item e por
ocorrência

o4tiatcr
Recusar €i execuÇáo n,,., ícrnccilircnl() ceterminado pela

Permitir srtuaçáo que crie a pcssrbrlruacie Ce causar ou que
cause dano fisico. lesão corf:c,ral oir JC,ns€,euências letais

5

1

PARA ITEhI§ Â SEGIJIR. !E
Por item e
ocorrência

por 
i

--o i Cumprir horário estabelecid., p

_j i pera _l_iqqnlizaçaq: __ .

I Cumpr;r'ie,=i'mirração í
j Fiscalizaçãc'
i Cunrpnr quarsquer dos

Por Ocorrência

Por Ocorrência

;ornplementar da
2 Por Ocorrência 

I

10

11

I Cumprir clctermrnarçâci

-139e§ro- 
d+ ieus Ít

Por item e por
ocorrência

Íormal

termr:s e
- i .. ,j.xrqida nos

-azos esti
1

Parágrafo Sétimo - A sanç:ão r]+.'r'nt-rlia t-)í-)Jera l;er aplicada à Contratada juntamente com a
de impedirnenio d'.-, l,citar e ccntr::+.at estabr;lec:rl:i no ÇapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Gitavc - As rnÍraçõec ser'ão co,rsrcjereias reincidentes se, no prazo de 07 (sete)
dias corridos i i-airier cla apl:c;:çái.r d:..1 ir.;ii;i.ria,:tc, a Contratada cometer a mesma infração,
caberrdo a .:rrlir.á.'i.:.) eil! I'li; i. 1,. r..:.r:- rj iii:;, ,- .'respondentes, Sem pfejUízO da fesCiSãO

contratual.

Parágrafo Nono - l.lenttrrna reraiidade seiir 3pticada sem o devido Processo Administrativo
de Aplicação de Penalidade - PÂAP devencio ser observado o disposto no Decreto Estadual
no 42.1%12A15 e no Decreto Est;rdrrrrl nc r+ti..i4F.'12.t)17.

Parágrafo Décirrio - A ci'tterrc; da âjiit,

descontado cio Lraqamento a ser ::fetuatlcr

Parágrafo Dét:rnr* Primeiro - ,

muita irtdicadr;s rr., Paraqraío t
importância cie'ri.Ja na prazo ae
oficial

Parágrafo Décínro Segundo - l-)ccorrido
contratante encantiiihará a rnulla ['ãra coDI

.:i-rrnpetente, o valor da multa poderá ser
traiado.

,': !'rieios de execução direta da sanção de
,..i,,ntratado será notificado para recolher a
rrontados do recebimento da comunicação

):-17:ii i.'revisto no Parágrafo Décimo Terceiro, o
1..'r ir,Crr:ial.

Chã Grande
Ita* llw lhrÍ*,.

5 Por Ocorrência

6

Por Ocorrência

Por Ocorrência

I

1

1

.)
rJ

Por dia

Parágrafo Decirno Terceiro
devidamente i-íruiivâoas. efett-i:r
pfocecl ifienir-::,r4!t ; : iil i 5 f ;2 1iv"

I\ ACIÍ

ai do val da multa antes da conclusão do

;aS{ )S l(.)rÍ-re(il,l

I li:r

6
F i s c a I i z a g1 rt LssltlIll_o tlvg ll q !t Í iq ai) i)

! .)
J

r:iri"r:. r';{-' poderá, em situações excepcionais

1r'

r I E 
' 

I t 
' 

U t^
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CLAUSULA DECIMA StsGUNDA .-

presente Coniraici ensejará a ir-iii iss
em lei ou regtilarr,i'.Írto.

Fls

,.,f- r-_,, -.Í,.,*.!Q - A inexecução total ou parcial do
,, ,i5 ;Unsequências contratuais e as previstas

Parága'afo Píiri i-'i,.., - 1i1:;Jji:i,-:{.','r-t!_1:,r- ,,-',,.'-ye! à Contratada - O COntratante pOderá
fescll-rdlf .-iciti,lí1.'-'t, r:!',/e;]l(iiltÉi :)')ti-':.,rir '..,,,.,,-1.,; naS ltipOteSeS pfeViStaS nO aftigO 78 la Xll
e Xt/ll da Lei d i;c,ii9,i serri ír(:í,) i..iit-aá ., r,-,irirírtâda direito a qualquer indenização, sêm
prejuízo das peirali,..lades pertrrrt)iltL.-q ,JÍlt l.]l íiL.r)r,so aCrninistrativo regular.

Parágrafo Segundo O presen[É] Ccriirair.i poderá ser rescindido consensualmente,
ntediante a oco:i'.ir:ii: da lrti:olrj.-re i,icvi: .r r: ,,. io XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O preserrte Contrat
entre as partes: r'erJuzida a ternro í-ro proc(
a Administraçãti ;\rtigo 79. li dtr i +:: 8.íj6í1,

t--,'rr ,rá ser rescindido amigavelmente, por acordo
, ; i;.-;itãção, desde que haja conveniência para

Parágrafo Quadç - Este icr':rr-iiio F,r,.i',:,r..:)i';'escrndido judicialmente nos termos da
legislação processual vigerrte A'-trrjr 7Íi. ili ril; L+, t.íi66/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescrsâo -ri;olrêrcom fundamento nos incisos Xll a XVll do
artigo 78 da L et 8.ô66i93, sem qrre hãt;r ,,r"tií.;i cja contratada será esta ressarcida dos
preluÍzos reguiarn-rente comprovarjüs .-ti-,i-,ii.-,ü,rer sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei
8 666/93.

GLAUSULAt}EClMl\TERcElRA-BAs..iJ§§.W_Constituiráencargo
exclusivo da contratada o pagarnento de tril:ulr-'s tarifas e despesas decorrentes da execução
do objeto flÉ)r;te Contrato.

Parágrafo Unica: Seráo da cr.rr:tra[aiii i,',r.,í]r-.r as despesas decorrentes de encargos
trabalhistas" prúvrdencrái"ios. Íisr:ars e coi'r'lúri.:rers, decorrentes da execução do Contrato.
Artigo 71 aa l-er 8.t)66193.

CS ENTARIOS As despesas
decorrentes oesie Contrato ccifrJi'ão f,.)í íj(rrr',.i dos recursos a seguir especificados: As
despesas decorrerltes dcst,': Ci.'irtrallr (.or"iirctu p3i conta dos recursos a seguirespecificados:
Orgão: 6000 -. Secretarra cje Infi'ae.sl.rLrt,.rr.i -' t.jriro;:rle: 6001 - Secretaria de lnfraestrutura -
Atividade: 15.122 1501.2.853 - i\viariuti:nçãc <i:l Secretaria de lnfraestrutura - Elemento de
Despesa: (806)- 3.3.90.30.00 -'iVll'rtei"t;rl Íi. t ,;:x,iiirno.

CLAUSULA DECIMA QUINIÂ ÜÂ áTLiiI 'rr,iSABlLlDADE CIVIL A contratada

Parágrafo Sexto -' A rescisao atjirrinisir;,,
escrita e funoanierriiida. Ariigo ,:'9 paragraíi

,,ri-! arnigável será precedida de,autorização
,.,: Lei 8.666/93.

, i' ,., J contratante, ou terceiros, em razao de
.,:. contratada ou de seus prepostos,

; ] ri.'âis ou legais a que estiver sujeita; não
:. ;.r irscalização ou o acompanhamento pelo

ES PRESSÕES - A quantidade
i , rrDrimida dentro dos limites previstos no

responderá por
açào ou r;rriis

inCependente' ;r',
excluindo clu re
contratante. A{ir:

lr:r'das e danos que rrier

;áo, dolosa Õ1, cultr"i

,lr:, Cl€ oL:tfas .-,lrtrrn3i'i,,
:rtzindo êsta re-;51;i;91965

o 70 da t-i.i 8.666/93.

CLAUSULA DÊCIMA SEXTTT
ínicialmente coiitr;t:rrJa porJeri:
parágrafo prirnerro d'r artigo 65
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CLAUSULA DECiMA SETlidÂ PAt-- êljl§AÇOeS As alteraçoes, porventura
necessárias, ai; ixrnr. e fie! currrlriril:r1li.r .1('irr,;1:1ç deste Contrato serão efetivadas na forma
do artigo 65 ria iei iJ.ú06,'93,..--tii,-i;t'::,,lt; -,' 'r',, ''r,',:i1 ;s.

CLAUSULA DEÜIT/IA OITAV/}. _ DO !-Li|li] * {-t Foro do presente Contrato será o da
comír rca cle G ra,"'ii Lai P E, excl r"r r ii r ir i-i alq u

E, poi estarer:t 1..i

e para um so eiei
,,.l,rte Contrato em quatro vias de igual teor
, i,i'ias que também assinam.

/MF NO 864-00
Ordenador Despesa
Secretário de Governo

t. i.,rrrur drqrtal 1;rrt BIANCA

,)

iü iÀO SIMOLS Dt tu1OíIAES

).:I(l':4125,i2q
i TOll 04.26 38:00:,17 -01'00'

Biance Maranhãc' Sirrróas de Moraes Ramos
B, M. S. DE MORAES RAruIOS COMERCIO DE4

Mê.TERTAL rih üüNSTRUçÃO ME
c0htrfiliTADA

. :i*§:

ME:
f:1

cn***---
o). i, 5e. g eV " ez

'A\ 
o. Es"z lq\ -q lOME
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